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DA COMISSO DE ATIVIDADE ECONÓMICA SOBRE O PROJETO DE LEI 240/93

De autoria do nobre Vereador Maurício Faria, o projeto
institui normas para implantaç:ão de vilas residenciais e conjun-

. tos-vila.

As vilas s'ão um padr"ão de moradia bastante disseminado em
muitos bairros paulistanos. As mais típicas s'ão formadas por casas
térreas ou sobrados agrupados em fileiras, com acesso por uma via
estreita que no atravessa o quarteir .ão, terminando numa pequena
praça de retorno.

Antes dos anos 70 7 essas casas eram construídas para serem
alugadas, usualmente para famílias de renda média-baixa; cada vila
constitui, assim, uma s6 unidade de propriedade.

Aos poucos, as vilas se tornaram um tipo de moradia atra-
ente também para a classe média, e muitas casas foram vendidas, de
forma que cada lote com a respectiva edificaço passou a consti-
tuir uma unidade de propriedade, e as ruas de acesso foram trans-
formadas em vias páblicas. Com o agravamento dos problemas de se-
gurança, entretanto, os moradores passaram a reivindicar o fecha-
mento das ruas das vilas com port2;es.

Hoje em dia, reconhece-se que as edificaçi;es de um ou dois
andares agrupadas horizontalmente junto a vias sem saída 'permitem
aproveitar o respectivo terreno de forma muito racional, além de
possibilitarem ampliaçes gradativas das moradias. As vilas s'ão
adequadas, assim, tanto para empreendimentos de padr"ão alto e mé-
dio como para moradias de interesse social, sendo admissível -
neste caso - o acesso através de viela de pedestres.

Ocorre que a legislaç'ão urbanística n"ão acompanhou essa
evoluç'ão, e tem impedido, na prática, a construç'ão das vilas que
n'ão pertençam a um 56 proprietário.

O projeto de lei ora em apreciaç'ão visa preencher esta ].a-
cuna.

Ha propositura s2io definidos os dois tipos de empreendi-
mentos que s240 o objeto da regulamentaç'ão.

Vila Residencial é um conjunto de lotes destinados exclu-
sivamente a habitaç'ão, cujo acesso se dá por uma via sem saída,
q ue p ode admitir a circulaç"ão de veículos, ou ser uma via de pe-
destres.
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